
in utilização de gêneros deteriorados ou 
impróprios para o consumo, fechamen
to de estabelecimentos, e o mais que se 
contiver na competência de quem de
terminou o ato". Se o particular se 
julgar lesado ou ferido ilegalmente em 
seus direitos, pela execução do ato de 
polícia administrativa, poderá, então, 
p:dir ao Judiciário, em procedimento 
adequado, a sua anulação e conseqüen
te reparação do dano (cf. Hely Lopes 
Meirelles, Direito Municipal Brasi~iro, 
v. I, p. 266-7). 

Ademais, se a Administração goza da 
prerrogativa da executoriedade, não 
será necessário, para exercê-la, a pré
via consignação ou acertamento do ato, 
para se lhe reconhecer o poder de reali
zá-la (RT, v. 210 p. 60). Vige, aqui, o 
princípio da legitimidade, segundo o 
qual enquanto não sobrevier o pronun
ciamento de ineficácia, os atos admi· 

nistrativos são tidos por válidos e ope
rantes, quer para a Administração, 
quer para os particulares sujeitos ou 
beneficiários de seus efeitos (cf. Hely 
Lopes Meirelles, op. ,cit., p. 164). 

Em suma: o ato impugnado não de
pendia de apreciação prévia do Judiciá
rio, em ação cominatória, para a sua 
execução, restando, para os impetran
tes, se o desejarem, a via adequada 
para a apreciação de sua legitimidade. 

3. Isto posto: Acordam, em Sexta 
Câmara do Tribunal de Alçada Civil 
do Estado de São Paulo, por votação 
unânime, negar provimento ao agravo, 
liquidadas as custas na forma da lei. 

Tomou parte no julgamento o Juiz 
Paula Bueno. 

São Paulo, 25 d~ maio de 1971. Pi
nheiro Frenco, pres, com voto. Sabino 
Neto, relator. 

ATO COMPLEMENTAR MATÉRIA CONSTITUCIONAL 
APRECIAÇÃO JUDICIAL 

- Os Atos Complementares não têm fO?'ça pam emen
da?' a Constituição, 

- A Constituição de 1967 não poderia ter ap1'ovado 
atos inexistentes na data em q1te foi promulgada. 

Interpretação do Ato Complementar 11.0 35, de 1967. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Fazenda do Estado versus Casas Sendas Comércio e Indústria S. A. 
Recurso extraordinário n.O 70.979 - Relator: Sr. Ministro 

LUIZ GALLOTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de RE 
n.O 70.979, do Estado do Rio de Ja
neiro, em que é recorrente a Fazenda 
do Estado e recorrida Casas Sendas 
Comércio e Indústria S. A., decide o 
Supremo Tribunal Federal não conhe
cer do recurso, unanimEmente, de acor
do com as notas juntas. 

Brasília, 8 de setembro de 1971. -
Eloy da Rocha, Presidente. - Luiz 
Gallotti, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti - O 
acórdão da lavra do ilustre desembar
gador Abeylard Gomes, é o seguinte 
(fls. 89-92): 
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"Vistos e examinados os autos do 
agravo de petição em MS n.o 23.456, 
de Niterói, em que figura como agra
vante, Casas Sendas Comércio e In
dústria S. A., e agravada a Fazenda 
Pública Estadual. ' 

Acordam, à unanimidade, os Juízes 
do 2.° Grupo de Câmaras do ego Tri
bunal de Justiça, dar provimento ao 
agravo interposto, para conceder a se
gurança e anular o auto de infração 
fiscal lavrado contra a agravante, que 
tem o direito líquido e certo de não 
pagar as majorações da alíquota do 
imposto de circulação de mercadorias, 
a que alude a inicial, impostas por de
creto e não por lei. 

A impetrante, ora agravante, reque
reu mandado de segurança em defesa 
do direito líquido e certo de não pagar 
a diferença de 3%, resultante da fixa
ção da alíquota de ICM em 180/0, e 
cuja cobrança foi determinada pela 
maneira constante do Decreto estadual 
n.o 13.155, de 29/12/67, publicado a 30 
(16% em abril, 17% em maio e 18% 
em junho de 1968). 

Narra a inicial que o auto de infra
ção n.o 689.226, de 5/4/68, emanado 
da Inspetoria de Rendas da 12.8 Zona, 
Duque de Caxias, foi por a impetrante 
fazer transportar mercadorias, cal
culado ° ICM à taxa de 15%. 

Sustenta ° cabimento da segurança, 
requerida não somente contra ato atual, 
calcado no Decreto n.o 13.155, mas 
ainda contra a cobrança ordenada por 
este, no art. 3.0. 

Cita como violados pelo decreto im
pugnado os arts. 20, inc. I, 150, § 29, 
1.6 parte da Constituição de 67 e o 
art. 97 do Código Tributário Nacional. 

Conclui pedindo a liminar, que foi 
concedida, após as informações, tão 
somente para sustar o processo fiscal 
originado do auto de infração. 

O chefe da Inspetoria de Rendas 
da 12.8 Zona Fiscal prestou informa
ções, argüido a sua ilegitimação pas-

siva e sustentando a legalidade da ma
joração alvejada. 

No mesmo sentido, as informações 
do Chefe da Recebedoria de Rendas da 
mesma Zona, também apontado como 
autoridade coatora. 

O representante da Fazenda contes
tou o pedido. 

O M. P. opinou pela denegação da 
segurança, e o Dr. Juiz sentenciou, de
negando o writ e cassando a liminar. 

Daí o agravo, minuta do e contrami
nutado, tempestivamente. 

Nesta superior instância, o Dr. Pro
curador da Justiça opinou pelo provi
mento do recurso, para ser julgada em 
Objeto, a segurança. 

Não tem razão a Procuradoria. 
O decreto n.O 13.321 suspendeu a 

aplicação do Decreto n.o 13.155, mas 
surgindo em maio, suspendeu, tão so
mente, o aumento para 18%, que devia 
vigorar a partir de 1/6/68. 

Vale dizer: prevaleceu o aumento 
para 16 e 17% (o primeiro em abril 
e o segundo em maio de 68). 

Evidentemente, o mandado não ficou 
vazio de conteúdo. 

Impõe-se a concessão da segurança. 
O Dr. Juiz considerou legítimo o 

decreto impugnado, em face do art. 6.0 
do Ato Complementar n.o 35, que es
tabelece: "Os Estados, o Distrito Fe
deral e os Territórios Federais, na 
eventualidade de queda da arrecadação, 
ficam autorizados a reajustar, durante 
o exercício de 1967, a alíquota do 
imposto de circulação de mercadorias 
até ° limite máximo de 18%, mediante 
convênio celebrado entre as Unidades 
federativas pertencentes a uma ou mais 
regiões geo-econômicas." 

Ao contrário do que argumenta a 
Fazenda, o Ato Complementar n.O 35 
não foi nem poderia ser aprovado pela 
Constituição de 67, por uma simples 
razão: o referido Ato é de 28/2/67, 
posterior à Constituição promulgada 
a 24 de janeiro, embora só entrasse em 
vigor a 15 de março. 
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É óbvio que a Constituição de 67 
não poderia ter aprovado atos inexis
tentes na data em que foi promulgada. 

O Ato Complementar n.o 35 extin
guiu-se, portanto, com o advento da 
Constituição. 

O decreto impugnado viola a Lei 
n.o 5.152, de 25110/66, que instituiu o 
Código Tributário Nacional e esta
belece, no art. 97, que somente por lei 
podem ser crriados ou majorados tri
butos. 

Acresce que mesmo que se desse for
ça e vigor ao Ato Complementar n.o 35, 
ele só autorizou o reajuste do ICM no 
exercício de 1967, e a majoração ocor
rida, in casu, foi no exercício de 1968. 

Em face do exposto, defere-se a se
gurança, ficando, assim, reformada a 
sentença de primeira instância." 

Recurso extraordinário da Fazenda 
Estadual (alínea a). 

A Procuradoria-Geral, 
o caso, assim havia 
lhas 157-8): 

após resumir 
opinado (fo-

"5. Assim, determinando o caput 
do art. 6.° do Ato Complementar n.o 35 
que .. os Estados, o D ;strito Federal e os 
Territórios Federais, na eventualidade 
de queda da arrecadação, ficam auto
rizados a reajustar, durante o exercÍ
cio de 1967, a alíquota do imposto sobre 
circulação de mercadorias, até o limite 
máximo de 18% (dEzoito pOr ceito), 
mediante convênio celebrado entre as 
Unidades federativas pertencentes a 
a uma ou mais regiões geo-econômicas" 
e consignando, por sua vez, seu § 2.0 

"que os reajustamentos de alíquotas 
efetuados de conformidade com o dis
posto neste artigo entrarão em vigor 
na quinzena seguinte à data da publi
cação do Convênio no DiátriQ Oficial de 
cada Unidade participante", apresen
tam-se estes dispositivos, segundo o 
magistério do citado Dr. eminente 3.° 
Subprocurador-Geral da República, com 
natureza de norma constitucional. 

6. Partindo dos pressupostos acima 
estabelecidos, não se tinha de atentar, 
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na espécie, para o prinCIpIo da legali
dade e da anualidade na malsinada ele
vação do limite de alíquota, mas, tão 
somente, para a satisfação dos requi
sitos estabelecidos no art. 6.0 , caput, 
do Ato Complementar n.O 35, a fim de 
que, na conformidade do seu § 2.0 , os 
reajustamentos de alíquotas entrassem 
em vigor na quinzena seguinte à data 
de publicação do Convênio no Diário 
Oficial de cada Unidade participante. 

7. Não negou, por conseguinte, a de
cisão recorrida vigência aos arts. 20, 
inc. I, e 25, § 5.°, da Constituição Fe
deral de 1967. 

8. Em face do exposto, manifesta
mo-nos no sentido de que seja conhe
cido e provido o presente recurso." 

Proferi este despacho (fls. 159): 
"Parece haver contradição entre os 

itens 7 e 8 do parecer de fls. 158. 
Voltem os autos à douta Procurado· 

ria-Geral. " 
A Procuradoria-Geral rEconheceu ha

ver a contradição apontada e, assim, 
reformulou o parecer, alterando o seu 
item 7 (fls. 163): 

"7. Não negou, por conseguinte, a de
cisão recorrida vigência aos arts. 2.°, 
inc. I, e 25, § 5.°, da Constituição Fe
deral de 1967, mas, em nosso modesto 
entender, deixou de aplicar o art. 6.0 do 
Ato Complementar n.O 35 que, embora 
de caráter transitório, se apresenta com 
natureza de norma constitucional, con
forme já se disse no item 5, desse pa
recer, compatibilizável com aqueles dis
positivos constitucionais da mesma 
forma que as disposições transitórias 
constitucionais, em geral, se compatibi
lizam com as disposições não transi
tórias. 

8. Em face do exposto, manifesta
mo-nos no sentido de que seja conhe
cido e provido o presente recurso." 

É o relatório. 

voro PRELIMIN.AR 

O Sr. M-ünistro Lufz Gallotti (Re
lator) - A recorrida invoca o acórdão 



unamme do Tribunal P'leno, no RE 
68.661, de que fui relator e onde eu 
disse: 

.. Precetio de Ato Complementar não 
é, dafxb venia, preceito constitucional. 
Ele complementa este, mas não se lhe 
iguala ou equipara. E estará sempre 
pressuposto que exista num o que o 
outro possa complementar. 

A competência, que a Constituição 
confere aos Estados quanto à matéria 
tributária, só pode ser atingida por 
norma constitucional, não por disposi
tivo de lei complementar. 

Assim se foram aprovados e excluí
dos de ~preciação judicial Atos Com
plementares que não respeitaram aque
la competência, reportanda-se a Atos 
Institucionais que para tanto não lhes 
davam base, e se foram igualmente 
aprovados os Atos Institucionais, há 
que dar prevalência a estes, atento o 
princípio da hierarquia das leis." 

E acrescentei: 
.. É de notar ainda que, com a refe

rida exclusão judicial, se visou aos atos 
de natureza política, destinados a asse
gurar os fins e a continuidade da Re
volucão. e não a meras relações de di
reito tributário, como a de que se trata 
na espécie." 

Acresce que o Ato Complementar 
n.o 35 é de 28/2/67, posterior à Cons
tituição de 1967, promulgada em 24 
de ianeiro embora ela só entrasse em 
vig~r a 15 de março. Obviamente, a 
Constituição de 1967 não poderia ter 
aprovado atos inexistentes na data em 
que foi promulgada. 

Dir-se-á que a Emenda Constitucio
nal n.o 1. de '1/10/69, no art. 181, re
petiu a aprovação constante do ar
tigo 1'13 da Constituição de 1967. 

Mas, subsistiriam, de qualquer modo, 
os argumentos anteriores ao último dos 
que servem de base à conclusão do 
meu voto. 

Note-se, ainda, que o invocado ar
tigo 6.0 do Ato Complementar n.o 35 
concedia a questionada autorização ao 
Estado, não ao Poder Executivo Esta
dual; e a concedia, para ser utilizada 
no exercício de 1967 (aqui se cuida do 
exercício de 1968). 

Por último, é de considerar que a 
própria Revolução deixou claro não 
terem os Atos Complementares força 
para emendar a Constituição, quando 
dispôs no art. 3.0 do Ato Institucional 
n.O 6, de 1/2/69: "Ficam ratificadas 
as emendas constitucionais feitas por 
Atos Complementares subseqüentes ao 
Ato Institucional n.o 5, de 13/12/68." 
Essa ratificação, entretanto, não abran
ge o Ato Complementar n.O 35, que é 
de 28/2/67. 

Assim, não conheço do recurso ex
traordinário, só interposto com invo
cação da alínea a. 

EXTRATO DA ATA 

RE 70.979 - RJ - Rel., Ministro 
Luiz Gallotti. Recte., Fazenda do Es
tado do Rio de Janeiro (Adv., Luiz 
Victor do Espírito Santo) . Recda., 
Casas Sendas Comércio e Indústria So
ciedade Anônima (Adv., Eliasar Rosa). 

Decisão: Não conhecido, unamme. 
Falou pela recorrida o Dr. A. Gon
çalves de Oliveira. 

Presidência do Sr. Ministro Eloy da 
Rocha, Vice-Presidente, na ausência 
justificada . do Sr. ,Ministro Aliomar 
Baleeiro, Presidente. Presentes à ses
são os Srs. Ministros Luiz Gallotti, 
Adalício Nogueira, Oswaldo Trigueiro, 
Djaci Falcão, Amaral Santos, Thomp
son Flores, Bilac Pinto e Antônio Ne
der. Procurador-Geral da República, 
o Sr. PrOf' Xavier de Albuquerque. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Barros Monteiro. 
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